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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2026.05.29.1 

la Parte: PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS sito à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da Ordenadora 
de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora 
abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO,  que 
será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no 
ambiente da plataforma eletrônica: https:llwww. Iicitacaoporteiras.com. br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1-DO OBJETO  
1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a Unidades Básicas de Saúde do município 
de Porteiras/CE, nos termos da Portaria GM/MS N° 7.531 /2025, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2- DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitacaoporteiras.com.br, www.pncp.gov.br  e https://orteiras.ce.gov.br. 
2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: www.Iicitacaoaorteiras.com.br. 
2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com sua 
equipe de apoio. 

3- DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de maio de 2026 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2026 às 
08:00 horas. 
3.3 - DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 15 de junho de 2026 às 09:00 horas. 
3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4- DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, CEP. 63290-000, 
telefone: (88) 9.8107-9519. 

5- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no 
q uadro abaixo: 

Õrgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0020.2.047.0000 
	

4,4.90.52.00 

6- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
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6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema GM TEC 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site https://www.licitacaopodeiras.com.br. 
6.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (GM TECNOLOGIA) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou ainda através da GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, pelo e-mail: comerciaIgmcontato.com. br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da legislação 
em vigor e deste edital. 
6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências: 
6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no GM TECNOLOGIA no site 
https://www.Iicitacaoporteiras.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro s 1976, 
concorrendo entre si; 
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6.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 10  do art. 90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 
6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
6.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12 - A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

7- DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à 
plataforma eletrônica GM Tecnologia & Informação LTDA (https://www.licitacaoporteiras.com.br). 
7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente o 
seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1 - Termo de Referência deste Edital, devendo ser indicada a marca dos itens propostos e, neste campo, 
quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo 'Próprio(a)", para que seja preservado o sigilo do 
proponente; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus 
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site https://www.licitacaoporteiras.com,br 
7.4 - A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, como 
requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 

estimado para a contratação, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.4.1 - Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo ainda 
ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo próprio, sob 
pena de desclassificação. 
7.4.2 - Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de 
julgamento, na seguinte forma: 
1) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado orçado pela Administraçã 
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II) Lote: Entende-se por valor 'Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela Administração, caso 
a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores 
estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer. 
III) Item: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor total estimado do item orçado pela 
Administração, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contratação será a 
soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer. 
7.4.3 - E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é feita de forma 
sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase. A plataforma de 
disputa utilizada no certame garante que a identificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos 
lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta). 
7.4.4 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
1) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
7.4.5 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO, 
(com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Porteiras, Conta 
Corrente n° 6.325-8, Agência n° 2485-6 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de 
autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.4.6 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de 
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta de preços 
apresentada. 
7.4.7 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido 
pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: - Beneficiário: Prefeitura Municipal de 
Porteiras. 
-Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°2026.05.29.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada. 
7.5 - A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, mediante 
solicitação por parte do licitante. 
7.6 - Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo condutor. 
7.7 - Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante da 
garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do cadastramento na 
plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade com o 
disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tbunal de Contas da União - Acórdão 
781/2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido 
no edital. 
7.8 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.8.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
www.licitacaoporteiras.com.br  qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, pa 
imediato bloqueio de acesso. 
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7.9 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário de 
abertura da sessão pública. 
7.9.1 -. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 c/c entendimento do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão no 2132/2021). 
7.10 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.11 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.12 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.13 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/prestação 
de serviço. 
7.14 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8 DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS  
8.1 - Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo 1 
- TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja 
composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no Termo 
de Referência. 
8.4.1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo 1 - Termo de 
Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos 
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9- DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de lances, 
será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital Convocatório, 
quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
previsto pela Administração, junto ao Anexo 1 - Termo de Referência. 
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9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso lI e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022, 
observados os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme 
disposto no § 20  do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de,5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
9.10- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10- DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, 
nos termos do Ad. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 
20  do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 
definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, exclusivamente 
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, e ainda, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.7 - E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
https://www.licitacaoporteiras.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11 - DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, marca e modelo (se for o 
caso), quantitativos e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.1.1 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo lote. 
11.4 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econôrn)eo. 
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11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8 - Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoa-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https:Ilwww.  
porta ldatransparencia.gov. br/sancoesícne). 
11.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.10 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.11 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.12.1 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11. 12.2 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.12.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11. 12.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.12.6 - Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do 
valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços emitido 
pela plataforma eletrônica. 
11.13 - Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
11.14 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.14.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.15 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.16 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

12- DA FASE DE HABILITAÇÃO  
12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

Habilitação Jurídica: 

/ 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados 
em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que 
será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração formal de 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os 
representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Qualificação Técnica: 

O Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
g) Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) licitante expedido pela Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde - ANVISA. (Obrigatório para os lotes 07 e 08) 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

- Qualificação Econômico-financeira: 

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas há 
menos de dois anos; 
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Declarações: 

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, pés 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição 
Federal; 
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados 
da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia 
& Informação LTDA, no sítio eletrônico htts://www.Iicitacaoporteiras.com.br, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 
(duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30  do art. 29, da Instrução 
Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar n° 
123/2006. 
12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da GM 
TECNOLOGIA, no sítio eletrônico https://www.licitacaoporteiras.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, 
assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação  do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 

13- DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte 
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

14- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
14.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacoesporteiras.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou 
por meio da plataforma GM TECNOLOGIA (https://www.iicitacaoporteiras.com.br).  
14.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar 
as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
14.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 
eletrônica aos interessados. 
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14.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacoes@porteiras.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma GM TECNOLOGIA (https://www.iicitacaoporteiras.com.br ). 
14.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica. 
14.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14.7 - Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos do 
presente processo. 
14.10 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

15- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
15.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n°14.133, de 2021. 
15.2 - Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma GM TECNOLOGIA 
(https://www.licitacaoporteiras.com.br).  
15.2.1 - Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
15.4 - A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse 
direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
15.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
15.7 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma GM TECNOLOGIA (https://www.iicitacaoporteiras.com.br ). 

16- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 	
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando foro caso a ata de registro de preço, ou 
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
16.1.5 - Fraudar a licitação; 
16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
16.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1 - Advertência; 
16.2.2 - Multa; 
16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, 
da Lei n.° 14.133/2021. 
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16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinara contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidas e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão rio prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o 
disposto no art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021. 
17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogara presente processo por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 
17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18- DA CONTRATAÇÃO  
18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ardem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ord 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumpnmento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante. 
18,5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 
18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 
acima. 
18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8 - Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a 
título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na agência 
do Banco do Brasil - Conta Corrente n° 6.325-8, Agência n° 2485-6. 
18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Porteiras, Estado do Ceará, como beneficiário; 
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Porteiras, Estado do 
Ceará. 
18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Porteiras, 
Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 
Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 
18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços foram 
realizados a contento. 
18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, 
a contar da data em que for notificada pelo Município de Porteiras, Estado do Ceará. 
18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 
18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
- o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 
18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 
18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

19-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. 
19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal; 
19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada; 
19.6 - E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
19.12 - O descumpmento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da plataforma 
eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 
19.15 - Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a 
lisura do certame; 
19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

20- DOS ANEXOS  
20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteir?s/CE, 29 de maio de 2026. 

CNPJ:07.654,114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 

Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



CIDADE 
QUE CUIDA 

PORTEIRAS 
PREFEITURA 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a Unidades Básicas de Saúde do município 

de Porteiras/CE, nos termos da Portaria GM/MS N° 7.531/2025, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

LOTE 01 - MOBILIÁRIOS 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

Cadeira Secretaria Giratória 	Com Rodízios. Material do estofamento: 
Tecido e Espuma. Peso máximo suportado 110 kg . Tipo de apoio: 
lombar Fixo . Altura ajustável . 	Dimensões aproximadas: Altura do 
encosto 53 cm Profundidade do assento 36 cm Largura da cadeira 26 cm 
Altura máxima da cadeira 75 cm Altura da cadeira 80 cm Profundidade 
da cadeira 40 cm Largura do assento 40 cm Largura do encosto 40 cm 
Altura mínima do chão ao assento 42 cm Altura máxima do chão ao 
assento 52 cm Altura mínima da cadeira 75 cm 

UND 10 235,00 2 350 00 

2 

Mesa de reunião retangular Formato Retangular Material Madeira MDP 
Pés Niveladores. Dimensões: 74 x 200 x 90 cm Componentes do Móvel 
Estrutura em chapa de aço Composição do Móvel Madeira (MDP) - 
Montagem no local de entrega 

UND 2 584,00 1168 00 

3 
Mesa de Escritório 60 x 120 x 74 cm; confeccionada em Madeira, sobre 
estrutura metálica. Pés emborrachados, Tampo Retangular com bordas 
em pvc/metal - Montagem no local de entrega 

UND 4 933,00 3.732,00 

4 

Mesa para Computador - de 90 (larg) x 68 (prof) x 75 (alt) cm - tampo 
com o corte rebaixado para o teclado e suporte para CPU embutido. Com  
perfil nas bordas e pés em metalom com pintura epóxi pó. confeccionada 
em Madeira, sobre estrutura metálica. Pés emborrachados - Montagem 
no local de entrega 

UND 2 340,00 68000 

5 
Longarina 04 lugares - capacidade para até 120 Quilogramas, no mínimo 
- Cadeira sem braços Material de Preenchimento Plástico com base em 
pedestal de Ferro, pintura anticorrosiva e ponteiras de borracha 

UND 2 844,00 1.688,00 

6 
Mesa para Impressora - 80 x 40 x 72 cm com 	Rodinhas de trava - confeccionada em ?Madeira - Montagem no local de entrega UND 2 214,00 42800 

7 

Armário Vitrine 2 PORTAS - Porta com fechadura cilíndrica; Fundo e teto 
em chapa de aço esmaltado epoxi; Portas e laterais de vidro cristal de 
3mm, com ; 04 Prateleiras de vidro. Porta com fechadura cilíndrica fundo 
e teto em chapa de aço em pintura epóxi. Porta e laterais de vidro cristal 
de 3mm. 4 prateleiras - Dimensões externas aproximadas: Comprimento 
0,66 cm; Profundidade: 0,40 cm; Altura: 1,65 m - Montagem no local de 
entrega 

UND 3 1.742,00 5.226,00 

8 

Tela de Projeção Tripé - Principais Características: Tela de projeção 
portátil 	com 	tripé 	ajustável 	Formato 	16:9 	(Widescreen) 	- 	Estrutura 
metálica resistente com pintura anticorrosiva - Verso preto (Backout) que 
bloqueia a passagem de luz - Mecanismo retrátil manual com múltiplos 
pontos de parada - Área de projeção: 203 x 114 cm - Tamanho da tela: 
92 Formato: 16:9 (Widescreen) - Tecido: Matte White 1.1 

UND 1 983,00 983,00 

Total: 16.255,00 
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LOTE 02 - AR CONDICIONADO 

PREFEITUPA 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

Ar 	Condicionado 	tipo 	Split 	Hi-Wall 	Eco 	Inverter, 	12.000 	Btus 
classificação inmetro: Classe A: voltagem 220V (monofásico) serpentina 
Cobre 	controle de temperatura: filtro de proteção ativa; função timer: 
gás refrigerante R-32; 	Tecnologia do Compressor: Inverter. Garantia 
conforme fabricante 

UND 2 2.307,00 4.614,00 

Total: 	4.614,00 

LOTE 03- COMPUTADORES 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

Computador Portátil - Notebook - Processador Intel Corem 3 100U (6-
core, cache de 10MB, até 4.70 GHz) Placa de vídeo Intel UHO com 
memória gráfica compartilhada Tela 15.6", FHD+ (1920x1080), 120Hz, 
220 nits, VVVA, antirreflexo Memória 	8GB DDR4 (1x8GB) 2666MT/s; 
Expansível até 16G13 (2 slots soDlMM) Armazenamento SSD de 512G13 
PCIe NVMe M.2 1 porta HDMI 1.4. 1 porta USB 3.2 Type-A de ia 

geração. 1 porta USB 3.2 Type-C de 12  geração (5Gbps - apenas dados) 
1 porta USB 2.0 Type-A 1 Conector de headset. 1 Tomada de energia 1 
slot de cartão SD'?. 1 slot M.2 2230/2280 para unidade de estado sólido 
(SSD) 

UND 2 4.277,00 8.554,00 

Total: 	8.554,00 

LOTE 04 -IMPRESSORAS 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Impressora Laser Multifuncional Com conexões Wi-Fi, USB e Bluetooth - 
impressão 	Monocromática 	- 	Funções 	de 	Impressão, 	Cópia 	e 
Digitalização 	frente e verso automatico. Resolução de Digitalização 
(máxima) Óptica: até 1200 x 1200 dpi (vidro): Interpolada: até 19200 x 
19200 dpi. Função "Digitalizar para" PC (imagem, e-mail, OCR, arquivo), 
pasta de rede, servidor de e-mail , SharePoint, FTP, servidor SSH 
(SFTP), Dispositivo USB (Pen Drive). Capacidade mínima 	de até 250 
folhas na bandeja padrão e 100 folhas na bandeja multiuso. Oisplay LCD. 
220V/bivolt. 	Compatível 	com 	Sistema 	Operacional 	Windows 	10. 
Garantia conforme Fabricante 

UND 2 5 86300 . 11 .726,00 

Total: 11.726,00 

LOTE 05- EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

O unitári 
Valor Total 

1 

Mocho com encosto slim para clínicas - Mocho odontológico - Dimensões 
do Produto Largura total: 55 cm Profundidade total: 65 cm Altura mínima: 
75 cm Altura máxima: 90 cm. Base em Polipropileno Preto, resistente; 
Rodízios giratórios: Assento giratório e regulagem de altura com pistão a 
gás 

UNO 3 677,00 2.031,00 

2 

Caixa 	de 	Desinfecção 	de 	Limas 	Endodôntica 	(Modelo 	de 
referência:OEM) 	Sistema 	Roth 	Material 	2748302 	- 	Resistente 	à 
desinfecção de alta temperatura em até 135 graus centígrados. Material, 
ecológico, durável e leve. Tamanho: Aprox. 13 x 10 x 6,5 cm/3,9 x 3,9 x 
2,6 polegadas. Tampa transparente 

UNO 7 57,00 399,00 

3 
Balde Pedal - Lixeira de Pedal 301— em Aço Inoxidável 1 Cesto Interno 
Removível 1 Balde de Lixo Redondo Metálico Tipo(s) de material Aço 
inoxidável e polipropileno 

UND 6 345,00 2.070,00 
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4 
Adipômetro 	Digital 	para 	Medição de 	Gordura 	Corporal, 	Plicômetro 
Profissional com Medidor de Dobra Cutânea Fonte de alimentação 
Bateria Dimensões do produto 20 x 15 x 3cm; 150 g 

UND 2 161,00 322,t1— 

5 
Otoscópio 	Simples 	Otoscópio 	digital 	com 	tela 	IPS, 	câmera 	visual 
inteligente HD 720p, câmera otoscópio de escopo de ouvido, câmera de 
ferramenta de remoção de cera de ouvido. Baterias incluídas 

UND 2 1 .295,00 2.590,00 

6 

Martelo de Reflexo - 	Cabeça com dois lados de borracha sintética; 
Escova rosqueada no cabo; Agulha inserida na cabeça; Comprimento: 
18 cm. 	Examinador de Reflexo. Confeccionado em Aço Inoxidável Aisi 
420. 

UND 2 84,00 168,00 

7 
Lanterna Clínica Dimensões do produto 15 x 2 x 15 cm; em alumínio; 
com LED; 	Botão de acionamento na parte superior da lanterna. Clip/ 
Presilha para bolso 

UND 2 68,00 136,00 

8 

Seladora - 	Estrutura produzida em aço com revestimento em vacuum 
form, podendo ser instalada sobre a mesa ou fixada à parede, suporte 
para rolo e cortador de papel, chave geral (liga/desliga), controle de 
tempo de aquecimento, área de selamento de 6mm com comprimento de 
300mm, Led indicador de tempo de aquecimento da resistência de 
soldagem, resistência em níquel cromo e potência de 100 watts. Área de 
selamento: 6 mm. Comprimento de selagem: 300 mm. Potência: 100 
watts. Voltagem: 127/220V (bivolt).Dimensões aproximadas: 410 x 210 x 
330 mm (L x A x P). Garantia conforme fabricante. 

UNO 2 1.134,00 2.268,00 

9 

Colposcópio Binocular de Aumento Fixo em 16x com Câmera - Estativa 
em Pedestal - Estrutura robusta construída em aço com tratamento anti 
ferrugem, pintura epóxi e carenagens com acabamento em poliestireno 
de 	alto 	impacto 	ou 	ABS 	injetado.Cabeçote 	óptico 	estereoscópico 
binocular com regulagem de altura e distância. Lentes de cristal. Binóculo 
reto e angulado Focalização ajustável através de macro regulagem 
realizada com a movimentação da estativa; a micro regulagem de 
distância 	manual 	através 	de 	alavanca 	lateral 	com 	cremalheira. 
Regulagem de altura Oculares: Grande angular 12,5X, uma fixa e outra 
ajustável; LED de potência com Índice de reprodução de cor (Ra) = 95 e 
vida útil prevista para 50 000 horas. Iluminância variável na faixa de O a 
100%.11uminância variável na faixa de O a 100%. Registro ANVISA. 
Garantia conforme fabricante. 

UNO 1 16.176,00 16.176,00 

10 

Mesa ginecológica tubular estofada - Estrutura: tubo redondo de aço 
carbono 1.1/4", no mínimo. Leito: acolchoado com espuma de alta 
densidade revestido em courvin (ou similar), dividido em 3 seções, sendo 
assento fixo, parte posterior e anterior com movimentos através de 
cremalheira. Equipada com um par de porta-coxas estofados revestidos 
de material impermeável, com haste inoxidável e apoio em alumínio (ou 
aço 	inoxidável) 	e 	regulagem 	de 	altura; 	pés 	emborrachados 
(antiderrapante). Dimensões aproximadas: 1,80 x 0,50 x 0,85m (C x L x 
A). Capacidade: 180Kg. Acabamento: em pintura eletrostática à pó (ou 
equivalente) com eficiência anticorrosiva - Montagem no local de entrega 

UNO 2 1 839 00 3 67800 

Total: 29.838,00 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 
Balança Digital Portátil - Capacidade máxima de peso 180 kg Tipos de 
alimentação Pilha. Comprimento: 30 cm Largura 30 cm x Altura 3 cm - 
Atendimento à ABNT vigente e certificado do INMETRO 

UNO 2 1 .888,00 3.776,00 

2 

Balança Antropométrica Infantil capacidade de até 20k9, painel em LCD 
Funciona com 	pilhas 4 AA. 	Desligamento 	automático. 	Capacidade 
máxima: 20kg; Divisão: 5g; Faixa de medição: 35cm - 54cm (±0,5cm); 
Graduação: 0,1cm - Atendimento à ABNT vigente e certificado do 
INMETRO 

UND 2 1.021,00 2.042,00 

Total: 5.818,00 
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LOTE 07- CADEIRAS DE RODAS E ANDADORES 

Item Especificação Unid. Qtde. ValorValor 
unitário 

Total 

Cadeira de Rodas Adulto 	- referência opcional 0100 Plus 	- Peso 
máximo suportado: 120kg - Medidas da cadeira aberta aproximadamente 
(CxLxA): 100 cm x 62 cm x 89 cm - Medidas da cadeira dobrada 
aproximadamente (CxLxA): 78 cm x 28 cm x 73 cm - Distância interna 
entre os braços aprox. 45 cm - Altura do assento ao piso aprox. 49 cm - Largura x Profundidade do assento 40 x 46 cm - Altura do encosto das 
costas 39 cm - Comprimento do apoio para os braços 26 cm - Diâmetro 
externo do aro de propulsão 51 cm - Diâmetro externo da roda traseira 
59 cm - 24" - Diâmetro externo da roda dianteira 20 cm - 8" - Registro 
ANVISA - Garantia conforme fabricante 

UND 2 1.198,00 2.396,00 

2 
Andador Alumínio Dobrável, Regulável e Articulável Adulto - Dimensões 
aproximadas - 	Comprimento : 36 cm Largura: 50 cm Altura: 76 cm 
regulável até 95 cm. Peso máximo: 3 kg. Ponteiras de borracha 

UND 2 207,00 414,00 

Cadeira de Rodas para Obeso - dobrável, 	4 rodas - 	Peso máximo 
suportado: até 150 kg - Pneus de ar - rodas de Alumínio - estrutura de 
Aço - Assento em 	Náilon acolchoado - apoio de braços 	removível - 
apoio de pés removível. Registro ANVISA - Garantia conforme fabricante 

UND 1 2.346,00 2.346,00 

Cadeira de Rodas Pediátrica Modelo Infantil - 4 quatro - Peso máximo 
suportado: 80 kg. Assento com 35 cm de largura acolchoado. estrutura 
de Aço. Apoio de braços removível - apoio de pés removível. Registro 
ANVISA - Garantia conforme fabricante 

UNO 1 1 .753,00 1.753,00 

Total: 6.909,00 

LOTE 08- AUTOCLAVE, CONCENTRARDOR E COMPRESSOR 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

Autoclave Horizontal de Mesa 	- 	Capacidade em volume 21 L (no 
mínimo), 	220V. 	Potência mínima: 1,2 kW; Com câmara de inox; 
Comprimento da câmara: 50 cm (no mínimo); 	Esterilização a vapor; 
Secagem automática; visor digital; Temperatura mínima/máxima 121 °C 
1134 °C; Registro ANVISA; Garantia conforme fabricante 

UND 1 5.958,00 5.958,00 

2 

Concentrador de Oxigênio Silencioso - 220V 	- 	51— 	- 	Fluxo máximo: 
0.005 m3/h - Itens inclusos: 01 Concentrador. 02 (duas) Canula nasal; 01 
Conector tubo da garrada umidificadora; 01 	Frasco umidificador; 	01 
Filtro de ar; 	01 Filtro HEPA. Acompanha 	Manual. Registro ANVISA. 
Garantia conforme fabricante. 

UND 1 5.773,00 5.773,00 

3 

Compressor de Ar Odontológico - Especificações Técnicas: 	Tensão: 
220V 	- 	Frequência: 60 Hz - Potência do motor: 2x(2,0/1,5) HP - 
Deslocamento Teórico: 20 pés3/min. 587 1/min. 1 estágio. 	Número de 
pistão: 2 	- Volume do reservatório: 100 litros - 	Pressão de operação 
(Mínimo): 80 lbf/p012  - 5,5 bar - Pressão de operação (Máximo): 120 
lbf/pol2  - 8,3 bar - 	Rotação da 	unidade compressora: 	1750 	mm. 
Acompanha Manual. Registro ANVISA. Garantia conforme fabricante. 

UNO 1 4.527,00. 4.527,00 

Total: 16.258,00 

1.2 - A presente contratação fora dividida em lotes. Entretanto, optando-se por participar do lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que compõem cada lote. 
1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 
105, da Lei n° 14.133/2021. 
1.3.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 99.972,00 (noventa e nove mil novecentos e setenta e dois 
reais), conforme custos Unitários apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado. O 
valor estimado fora obtido através da Portaria GM/MS no 7.531/2025 anexado aos autos. 
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1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - A aquisição dos equipamentos em pauta é necessária e essencial para aprimorar a organização do ambiente 
de trabalho, para repor equipamentos desgastados pelo tempo de uso, para subsidiar os profissionais no 
desempenho das atividades, proporcionando ambiente mais aprazível para acomodação dos usuários. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO EM LOTES  
4.1 - A segmentação em grupos favorece a flexibilidade no processo licitatório, permitindo que diferentes 
empresas concorram em categorias específicas, conforme sua capacidade técnica e de fornecimento. 
4.3 - Por fim, a divisão por lotes ou grupos respeita o princípio da economicidade ao permitir a seleção de 
fornecedores que ofereçam o melhor custo-benefício em cada categoria de matenais. Essa estratégia também 
garante maior alinhamento com as normas da Lei n° 14.133/2021, promovendo uma licitação mais competitiva, 
transparente e eficiente, de modo a atender plenamente às necessidades dos pacientes e funcionários das UBS's 
do município de Porteiras/CE. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - Os equipamentos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
5.2 - Os fornecimentos serão prestados por empresa(s) especializada no ramo, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pelo Município de Porteiras. 
- A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.3.2 - A Contratada deverá seguir as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. 
5.3 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 
normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.5 - Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, 
nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo; 
5.6 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 - Da entrega e do recebimento dos materiais 
6.2.1 - Os equipamentos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(a) Secretaria/Fundo 
Municipal Contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe 
for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2.2 - Os bens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
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6.2.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os materiais que vierem a ser recusados por 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.2.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que o material deverá 
estar todos em embalagens fechadas. 
6.3.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos materiais. 
6.3.6 - O recebimento do(s) materiais será efetuado nos seguintes termos: 
6.3.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 
6.3.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos materiais, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
6.4 - O recebimento definitivo do(s) materiais, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor. 
6.5- Da garantia e prazo de validade do objeto 
6.5.1 - O objeto deste Termo de Referência, em se tratando do fornecimento de equipamentos, deverá ser novo e 
de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de materiais resultantes de processo de 
reforma, recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricados de acordo com as normas técnicas 
e a legislação vigente. 
6.5.2 - A execução do objeto deverá estar de acordo com as normas técnicas e a legislação vigente. 	- - 

6.5.3 - Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência terá o objeto recusado no todo ou em parte. 
6.5.4 - O(s) materiais objeto deste Termo de Referência terá garantia do fabricante, já incluso neste período o 
prazo de garantia legal do Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer defeitos de fabricação, 
vícios ou fato do produto, a contar da data do recebimento definitivo e aceitação do objeto, sem quaisquer ônus 
adicionais para a CONTRATANTE. 
6.5.5 - Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento congênere 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo 
com o Termo de Referência durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contado a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE. 
6.5.6 - A substituição do(s) materiais, peças e componentes ofertados deverá ser efetuada sempre com produto 
original novo, não recondicionado, recomendado e homologado pelo fabricante. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
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7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 	 - 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pari fii de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 17, § 20, e 34, todos 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
8.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.3.2 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
8.4 - O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
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endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentr 
documentos 
8.5 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; 
b) - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltranspareneia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.9 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.10 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
8.13 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Edital. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - No valor cotado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento', será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Portaria 
GM/MS N° 7.531/2025/Tesouro Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0020.2.047.0000 
	

4.4.90.52.00 

Porteiras/CE, 29 de maio de 2026. 

Maria .mily Tavares Leal 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

n° 14.133/21, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2026.05.29.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 

Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto:  Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a Unidades 
Básicas de Saúde do município de Porteiras/CE, nos termos da Portaria GM/MS N° 7.531/2025, conforme 
especificações apresentadas abaixo. 

Item - - 	Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Cadeira Secretaria Giratória Com Rodízios. Material do 

estofamento: Tecido e Espuma. Peso máximo suportado 
110 kg . Tipo de apoio: 	lombar Fixo 	Altura ajustável 
Dimensões aproximadas: Altura do encosto 53 cm 
Profundidade do assento 36 cm Largura da cadeira 26 
cm Altura máxima da cadeira 75 cm Altura da cadeira 80 
cm Profundidade da cadeira 40 cm Largura do assento 
40 cm Largura do encosto 40 cm Altura mínima do chão 
ao assento 42 cm Altura máxima do chão ao assento 52 
cm Altura mínima da cadeira 75 cm 

UND 10 

0002 Mesa 	de 	reunião 	retangular 	Formato 	Retangular 
Material Madeira MDP Pés Niveladores. Dimensões: 74 
x 200 x 90 cm Componentes do Móvel Estrutura em 
chapa de aço Composição do Móvel Madeira (MDP) - 
Montagem no local de entrega 

UND 2 

0003 Mesa de Escritório 60 x 120 x 74 cm; confeccionada em 
Madeira, sobre estrutura metálica. Pés emborrachados, 
Tampo 	Retangular 	com 	bordas 	em 	pvc/metal 	- 
Montagem no local de entrega 

UND 4 

0004 Mesa para Computador - de 90 (larg) x 68 (prof) x 75 
(alt) cm - tampo com o corte rebaixado para o teclado e 
suporte para CPU embutido. Com  perfil nas bordas e 
pés em metalom com pintura epóxi pó. confeccionada 
em 	Madeira, 	sobre 	estrutura 	metálica. 	Pés 
emborrachados - Montagem no local de entrega 

UND 2 

0005 Longarina 	04 	lugares 	- 	capacidade 	para 	até 	120 
Quilogramas, no mínimo - Cadeira sem braços Material 
de Preenchimento Plástico com base em pedestal 	de 
Ferro, pintura anticorrosia e ponteiras de borracha 

UND 2 

0006 Mesa para Impressora - 80 x 40 x 72 cm com Rodinhas 
de trava - confeccionada em ?Madeira - Montagem no 
local de entrega 

UND 2 

0007 Armário Vitrine 	2 PORTAS - Porta com fechadura 
cilíndrica; Fundo e teto em chapa de aço esmaltado 
epoxi; Portas e laterais de vidro cristal de 3mm, com ; 04 
Prateleiras de vidro. 	Porta com 	fechadura 	cilíndrica 
fundo e teto em chapa de aço em pintura epóxi. Porta e 
laterais 	de 	vidro 	cristal 	de 	3mm. 	4 	prateleiras 	- 
Dimensões externas aproximadas: Comprimento 0,66 
cm; Profundidade: 0,40 cm; Altura: 1,65 m - Montagem 

UND 3 
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no local de entrega 
0008 Tela de Projeção Tripé - Principais Características: Tela 

de projeção portátil com tripé ajustável Formato 16:9 
(Widescreen) - Estrutura metálica resistente com pintura 
anticorrosiva - Verso preto (Backout) que bloqueia a 
passagem de luz - Mecanismo retrátil manual com 
múltiplos pontos de parada - Área de projeção: 203 x 
114 	cm 	- 	Tamanho 	da 	tela: 	92" 	Formato: 	16:9 
(Widescreen) - Tecido: Matte White 1.1 

UND 

Total: 

LOTE 02. AR CONDICIONADO 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Ar Condicionado tipo Split Hi-Wall Eco Inverter, 12.000 

Btus , classificação inmetro: Classe A; 	voltagem 220V 
(monofásico) serpentina Cobre controle de temperatura; 
filtro de proteção ativa; função timer; gás refrigerante R- 
32; 	Tecnologia do Compressor: 	Inverter. Garantia 
conforme fabricante 

UND 2 

Total: 

LOTE 03. COMPUTADORES 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Computador Portátil 	Notebook - Processador Intel 

Corem 3 1001.1 (6-core, cache de 10MB, até 4.70 GHz) 
Placa 	de 	vídeo 	Intel 	UHD 	com 	memória 	gráfica 
compartilhada Tela 15.6", FHD+ (1920x1080), 120Hz, 
220 	nits, WVA, 	antirreflexo Memória 	8GB 	DDR4 
(Ix8GB) 	2666MT/s; 	Expansível 	até 	16G13 	(2 	slots 
50DIMM) Armazenamento SSD de 512GB PCIe NVMe 
M.2 1 porta HDMI 1.4. 1 porta USB 3.2 Type-A de ia 

geração. 1 porta USB 3.2 Type-C de 18  geração (5Gbps 
- apenas dados) 1 porta USEI 2.0 Type-A 1 Conector de 
headset. 1 Tomada de energia 1 slot de cartão SD?. 1 
slot M.2 2230/2280 para unidade de estado sólido (SSD) 

UND 2 

Total: 

LOTE 04-IMPRESSORAS 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Impressora Laser Multifuncional Com 	conexões Wi-Fi, 

USEI e Bluetooth - impressão Monocromática - Funções 
de Impressão, Cópia e Digitalização 	frente e verso 
automatico. 	Resolução 	de 	Digitalização 	(máxima) 
Óptica: até 1200 x 1200 dpi (vidro); 	Interpolada: até 
19200 	x 	19200 	dpi. 	Função 	"Digitalizar 	para" 
PC (imagem, e-mail, OCR, arquivo), pasta de rede, 
servidor de e-mail , SharePoint, FTP, servidor SSH 
(SFTP), 	Dispositivo 	USB 	(Pen 	Drive). 	Capacidade 
mínima 	de até 250 folhas na bandeja padrão e 100 
folhas na bandeja multiuso. Display LCD. 	220V/bivolt. 
Compatível com Sistema Operacional 	Windows 10. 
Garantia conforme Fabricante 

UND 2 

Total: 

LOTE 05- EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 Mocho 	com 	encosto 	slim 	para 	clínicas 	- 	Mocho 
odontológico - Dimensões do Produto Largura total: 55 
cm Profundidade total: 65 cm Altura mínima: 75 cm 
Altura máxima: 90 cm. Base em Polipropileno Preto, 
resistente; 	Rodízios 	giratórios; 	Assento 	giratório 	e 
regulagem de altura com pistão a gás 

UND 3 

0002 Caixa de Desinfecção de Limas Endodôntica (Modelo de 
referência:OEM) 	Sistema 	Roth Material 2748302 - 
Resistente à desinfecção de alta temperatura em até 
135 graus centígrados. Material, ecológico, durável e 

UND 7 
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polegadas. Tampa transparente 
leve. Tamanho: Aprox. 13 x 10 x 6,5 cm/3,9 x 3,9 x 2,6 

 

0003 Balde Pedal - Lixeira de Pedal 301- em Aço Inoxidável 1 
Cesto Interno Removível 1 Balde de Lixo Redondo 
Metálico 	Tipo(s) 	de 	material 	Aço 	inoxidável 	e 
polipropileno 

UND 6 

0004 Adipômetro Digital para Medição de Gordura Corporal, 
Plicômetro Profissional com Medidor de Dobra Cutânea 
Fonte de alimentação Bateria Dimensões do produto 20 
x 15 x 3cm; 1509 

UND 2 

0005 Otoscópio 	Simples 	Otoscópio digital 	com 	tela 	lPS, 
câmera visual inteligente HD 720p, câmera otoscópio de 
escopo de ouvido, câmera de ferramenta de remoção de 
cera de ouvido. Baterias incluídas 

UND 2 

0006 Martelo de Reflexo - 	Cabeça com dois lados de 
borracha sintética; Escova rosqueada no cabo; 	Agulha 
inserida na cabeça; Comprimento: 18 cm. 	Examinador 
de Reflexo. Confeccionado em Aço Inoxidável Aisi 420. 

UND 2 

0007 Lanterna Clínica Dimensões do produto 15 x 2 x 15 cm; 
em alumínio; com LED; 	Botão de acionamento na parte 
superior da lanterna. Clip/ Presilha para bolso 

UNO 2 

0008 Seladora 	- 	Estrutura 	produzida 	em 	aço 	com 
revestimento em vacuum form, podendo ser instalada 
sobre a mesa ou fixada à parede, suporte para rolo e 
cortador de papel, chave geral (liga/desliga), controle de 
tempo de aquecimento, área de selamento de 6mm com 
comprimento de 300mm, Led indicador de tempo de 
aquecimento da resistência de soldagem, resistência em 
níquel 	cromo 	e 	potência 	de 	100 	watts. 	Área 	de 
selamento: 6 mm. Comprimento de selagem: 300 mm. 
Potência: 	100 	watts. 	Voltagem: 	127/220 	V 
(bivolt).Dimensôes aproximadas: 410 x 210 x 330 mm (L 
x A x P). Garantia conforme fabricante. 

UND 2 

0009 Colposcópio Binocular de Aumento Fixo em 16x com 
Câmera - Estativa em 	Pedestal - Estrutura robusta 
construída 	em 	aço 	com 	tratamento 	anti 	ferrugem, 
pintura 	epóxi 	e 	carenagens 	com 	acabamento 	em 
poliestireno de alto impacto ou ABS injetado.Cabeçote 
óptico 	estereoscópico 	binocular com 	regulagem 	de 
altura e distância. 	Lentes de cristal. 	Binóculo reto e 
angulado 	Focalização 	ajustável 	através 	de 	macro 
regulagem realizada com a movimentação da estativa; a 
micro 	regulagem 	de distância 	manual 	através de 
alavanca lateral com cremalheira. Regulagem de altura 
Oculares: 	Grande angular 125X, 	uma fixa e outra 
ajustável; LED de potência com Índice de reprodução de 
cor 	(Ra) 	= 	95 	e 	vida 	útil 	prevista 	para 	50 	000 
horas. Iluminância 	variável 	na 	faixa 	de 	O 	a 
100%.Iluminância 	variável 	na 	faixa 	de 	O 	a 	100%. 
Registro ANVISA. Garantia conforme fabricante. 

UND 

0010 Mesa ginecológica tubular estofada - Estrutura: tubo 
redondo de 	aço 	carbono 	1.1/4", 	no 	mínimo. 	Leito: 
acolchoado com espuma de alta densidade revestido 
em courvin (ou similar), dividido em 3 seções, sendo 
assento fixo, parte posterior e anterior com movimentos 
através de cremalheira. Equipada com um par de porta-
coxas estofados revestidos de material impermeável, 
com haste inoxidável e apoio em alumínio (ou aço 
inoxidável) e regulagem de altura; pés emborrachados 
(antiderrapante). Dimensões aproximadas: 1,80 x 0,50 x 
0,85m 	(C 	x 	L 	x 	A). 	Capacidade: 	180Kg. 
Acabamento: 	em 	pintura 	eletrostática 	à 	pó 	(ou 
equivalente) com eficiência anticorrosiva - Montagem no 
local de entrega 

UNO 2 

Total: 
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Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Balança Digital Portátil - Capacidade máxima de peso 

180 kg Tipos de alimentação Pilha. Comprimento: 30 cm 
Largura 30 cm x Altura 3 cm - Atendimento à ABNT 
vigente e certificado do INMETRO 

UND 2 

0002 Balança Antropométrica Infantil capacidade de até 20kg, 
painel 	em 	LCD 	Funciona 	com 	pilhas 	4 	AA. 
Desligamento automático. Capacidade máxima: 20kg; 
Divisão: 5g; Faixa de medição: 35cm - 54cm (±0,5cm); 
Graduação: 0,1cm - Atendimento à ABNT vigente e 
certificado do INMETRO 

UND 2 

Total: 

LOTE 07- CADEIRAS DE RODAS E ANDADORES 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Cadeira de Rodas Adulto 	- referência opcional D100 

Plus 	- Peso máximo suportado: 120kg - Medidas da 
cadeira aberta aproximadamente (CxLxA): 100 cm x 62 
cm 	x 	89 	cm 	- 	Medidas 	da 	cadeira 	dobrada 
aproximadamente (CxLxA): 78 cm x 28 cm x 73 cm - 
Distância interna entre os braços aprox. 45 cm - Altura 
do 	assento 	ao 	piso 	aprox. 	49 	cm 	- 	Largura 	x 
Profundidade do assento 40 x 46 cm - Altura do encosto 
das costas 39 cm - 	Comprimento do apoio para os 
braços 26 cm 	- Diâmetro externo do aro de propulsão 
51 cm - Diâmetro externo da roda traseira 59 cm - 24" - 
Diâmetro externo da roda dianteira 20 cm - 8" - Registro 
ANVISA - Garantia conforme fabricante 

UND 2 

0002 Andador 	Alumínio Dobrável, Regulável e Articulável 
Adulto - Dimensões aproximadas - 	Comprimento : 36 
cm Largura: 50 cm Altura: 76 cm regulável até 95 cm. 
Peso máximo: 3 kg. Ponteiras de borracha 

UND 2 

0003 Cadeira de Rodas para Obeso - dobrável, 	4 rodas - 
Peso máximo suportado: até 150 kg - Pneus de ar - 
rodas de Alumínio - 	estrutura de 	Aço - Assento em 
Náilon acolchoado - apoio de braços removível - apoio 
de pés removível. Registro ANVISA - Garantia conforme 
fabricante 

UND 

0004 Cadeira de Rodas Pediátrica Modelo Infantil - 4 quatro 
- Peso máximo suportado: 80 kg. Assento com 35 cm 
de largura acolchoado. estrutura de 	Aço. Apoio de 
braços 	removível - apoio de pés removível. Registro 
ANVISA - Garantia conforme fabricante 

UND 

Total: 

LOTE 08- AUTOCLAVE. CONCENTRARDOR E COMPRESSOR 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Autoclave Horizontal de Mesa 	- 	Capacidade em 

volume 21 L (no mínimo), 	220V. 	Potência mínima: 1,2 
kW; Com câmara de inox; Comprimento da câmara: 50 
cm (no mínimo); 	Esterilização a vapor; 	Secagem 
automática; visor digital; 	Temperatura mínima/máxima 
121 "C / 134 °C; Registro ANVISA; Garantia conforme 
fabricante 

UND 

0002 Concentrador de Oxigênio Silencioso - 220V 	- 	51- 
Fluxo 	máximo: 	0.005 	m3/h 	- 	Itens 	inclusos: 	01 
Concentrador. 02 (duas) Cânula nasal; 01 	Conector 
tubo da garrada umidificadora; 01 	Frasco umidificador; 
01 Filtro de ar; 	01 Filtro HEPA. Acompanha 	Manual. 
Registro ANVISA. Garantia conforme fabricante. 

UND 

0003 Compressor 	de 	Ar 	Odontológico 	- 	Especificações 
Técnicas: 	Tensão: 220V 	- 	Frequência: 60 Hz - 
Potência do motor: 	2x(2,0/1,5) 	HP - Deslocamento 
Teórico: 20 pés3/min. 587 l/min. 1 estágio. 	Número de 
pistão: 2 - Volume do reservatório: 100 litros - Pressão 

UND 
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de operação (Mínimo): 80 Ibf/poI2  - 5,5 bar - Pressão de 
operação (Máximo): 120 Ibf/poI2  - 8,3 bar - Rotação da 
unidade compressora: 1750 rpm. Acompanha 	Manual. 
Registro ANVISA. Garantia conforme fabricante. 

Total: 

O valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA 
Empresa: 	  
CNPJ/CPF: 	  
Endereço: 	  
Cidade: 	  
Telefone: 	 e-mail: 	  

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: 	  
CPF: 	  
Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 	  
Agência: 	  
Conta para depósito: 	  
Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

A empresa/pessoa física 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 	 , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de identidade n° 
	 e CPF n° 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE 

CNPJ:07,654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a 	 , que 
fazem, de um lado o Município de Porteiras/CE e do ou ro 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 07.654.114/0001-02, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) 
de Despesas, o(a) Sr(a) 	 , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na 
	  inscrita(o) no CNPJ sob o n° 	 , neste 
ato representada por 	 , Função 	 , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico n° 2026.05.29.1, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.05.29.1, de acordo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a) 	 , Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a 	 , conforme especificações constantes no Anexo 
1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
6.1. O valor total da contratação é de R$ 	 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Rua Mestre Zuca, n°16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 
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6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustâveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatónos ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, 
admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vin 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obje ., 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual. 
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos. 
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apr 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL 
9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 9.6 deste contrato. 
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7, 
observada a legislação que rege a matéria. 
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com 
correção monetária. 
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificado. 
9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.° 
14.133/2021). 
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das 
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
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9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 21, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f, 
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei no. 14.133, 
de 2021. 
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 70, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 
80, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §11, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órga 
controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
11.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as 
situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância 
às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
	  previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

órgão 
	

unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, d 
demais normas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, d 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 
12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. O Foro competente pata dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Porteiras/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n°14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porteiras/CE, 	  

Ordenadora de Despesas 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	  CPF 	  

2. 	 CPF 	  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 

EXTRATO DE COLABORAÇÃO 

Extrato do Termo de Colaboração NO 2805.01/2026 Modalidade; Chamamento Público NO 
001/2026 -CP. Objeto; Seleção de Organização da Sociedade Civil, entidade privada sem 
fins lucrativos, para a produção de 20 (vinte) unidades habitacionais de interesse social, em 
área pública do Município de Facoti, disponibilizado por meio deste procedimento no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV/FNHIS Sub 50 do Ministério das 
Cidades, tendo a Caixa Econômica Federal como Mandatária/Agente Financeiro, nos termos 
das especificações e anexos deste Edital, através do Termo de Compromisso Na 
992432/2026/McIDADES/CAIXA, Dotação Orçamentária; As despesas decorrentes da 
contratação ocorrerão por conta da dotação orçamentária nO 1802.16.482.2601.1.025; 
Elemento de Despesas; 4.4.90.51.00. Fonte de Recurso: 1749000000 Valor Global 
Contratado: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais). Prazo de Vigência: 28 de 
maio de 2026 até 28 de maio de 2027. Assina Pelo Município: Clésio José Felipe Taxares 
- Secretário de Infra Estrutura e Defesa Civil. Assina pelo Entidade; Salomara Gonçalves de 
Lima ' Associacao Comunitaria de Jovens e Adultos da Comunidade do Umari dos 
Lourencos CNPJ NO 15.566.365/0001-55. Pacoti - Ce, 28 de mala de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2026.06.29.1 

O Município de Porteiras, em conformidade com a Lei Federal nO. 14.133/2021, torna 
público aos interessados, que pretende realizar Certame Ucitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, 
tombado sob nO 2026.05.29.1, cujo objeto é Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
destinados a Unidades Básicas de Saúde do Município de Porteiras/CE, nos termos da Portaria GM/MS 
N2 7.531/2025, conforme especificaçOes constantes em Edital Convocatório. Início de acolhimento 
das propostas 02 de junho de 2026 a partir das 17:00 horas. Data e horário de encerramento de 
acolhimento das propostas; 15 de junho de 2026 às 08:00 horas, Data e horário de início da Sessão: 15 
de junho de 2025 às 09:00 horas, através do Portal de Compras do Município de Porteiras no site 
www.licitacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos 
endereços eletrônicos: https;//pncp.gov.br  e https://municipios-licitacons.tce.ce.gov.br  asno Setor de 
licitações da Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca, nO 16, Centro, Porteiras -Ceará no horário de 08:00 
às 12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3557-1254. 

Porteiras/CE, 29 de maio de 2026. 
FRANCEILDA TAVARES DOS SANTOS 
Agente de Contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

O Município de Quixadá, através da Secretaria Municipal de Administração, extrato do 
contrato resultante do Pregão Eletrônico nO 001.2026-PERP; N 001/2026-01SEAD - Valor 
global: R$ 32.989,00 - Contratada: MAIS ESTAGIOS LTDA, através de seu representante 
legal, o Sr, Eduardo Schuelter. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de agente de integração de estágios, visando à intermediação, seleção, 
encaminhamento e gestão administrativa de estagiários de educação profissional e ensino 
superior, em conformidade com a lei n 11.788/2008, para atendimento das necessidades 
administrativas da secretaria de educação e secretaria de administração do município de 
Quisadá/Ce. Prazo de vigência: até 31 de dezembro. Assina pela contratante: Secretária, 
Sra. Juliana Rocha Carneiro Nicolau. Data da assinatura; 18 de maio de 2026, 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO NO 10.004/2026 - SMS 

A Secretaria de Saúde do Município de Quixadá/CE, torna público, para 
conhecimento dos Interessados, o Edital de Chamamento Público ns 10.004/2026 - SMS, 
cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS ESPECIALIZADOS, 
INCLUINDO CONSULTAS MÉDICAS, EXAMES DIAGNÓSTICOS, PROCEDIMENTOS 
AMBUL.ATORIAIS E CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS, DE FORMA COMPLEMENTAR AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Saúde, 
localizada na Rua Eudásio Barroso, nO 1631 - Bairro Combate - CEP; 63.900-970, 
Quixadá/CE, no período de 02/06/2026 a 02/06/2027, DIAS UTEIS, segunda-feira a quinta-
feira de 07h30min às llhSOnhin (manhã) e das 13h30min às 17h30min (tarde), e de sexta-
feira as 07h30min as 13h30min, bem como no portal oficial do Município 
(www.quioada.ce.gov.br) e no Portal do TCE/CE (www.tce.ce.gov.br), a partir da data de 
publicação deste aviso. Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados 

Secretaria de Saúde, pelos canais oficiais indicados no Edital. Quixadá/CE, 28 de maio 
de 2026 RILSON SOUSA DE ANDRADE Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria 
de Saúde 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
EDITAL DE PREMIAÇÃO NO 3/2026 

A Fundação Cultural do Município de Quixadá/CE, toma público o Resultado Final 
referente ao Edital de Premlaçâo nO 003/2026 - Pontos e Pontões de Cultura. As sessões de 
avaliação ocorreram nos dias 25 e 26 de maio de 2026, às OghOOmín, na sede da Secretaria de 
Cultura, localizada na Rua José Jacá, n0  343, Bairro Centro, Quixadá/CE, CEP nO 63.900-085. 
Após análise das inscrições apresentadas, verificou-se que os proponentes abaixo relacionados 
atenderam às exigências previstas no instrumento convocatório, sendo considerados 
habilitados e classificados no resultado final, estando aptos ao recebimento da premiação 
prevista no edital, conforme segue; Categoria 1; Grupo Cultural de Dom Maurício; Ponto de 
Cultura Boi Coração; ACAAC; IMAZEP; e Cio de Dança Rastro. Categoria 2; Grupo Amigos da 
Arte de Quluadá; Coletivo Casulinho; Capoeira Arte Liberdade; Instituto de Arte e Dança 
Comadre Raquel - INARDACOR, Centro Antônio Conselheiro; Umbo Cultura e Design; e Instituto 
Rastro. Categoria 3: Coletivo Rei Salomão; e Espaço Cultural Itinerante Campo Velho - The 995. 
Nos termos do edital, fica aberto o prazo para interposição de recursos administrativos, 
observadas as disposições e os prazos previstos no instrumento convocatória. 

Quixadá/CE, 26 de maio de 2026. 
A COMISSÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Na 2/2026 

A Fundação Cultural do Município de Quixadá/CE, torna público o Resultado 
Final referente ao Edital de Chamamento Público na 002/2025 - Credenciamento - Festival 
Itinerante de Arte e Cultura Aldir Blanc - Quixadá/CE. As sessões de avaliação ocorreram 
nos dias 25 e 26 de maio de 2026, às OãhOOmin, na sede da Secretaria de Cultura, 
localizada na Rua José Jucá, no 343, Bairro Centro, Quixadá/CE, CEP nO 63.900-085. Após 
análise das inscrições apresentadas, verificou-se que os artistas, grupos, coletivos e 
proponentes abaixo relacionados atenderam às exigências previstas no instrumento 
convocatório, sendo considerados habilitados e credenciados no resultado final, estando 
aptos â fatura contratação para execução do objeto do edital, conforme segue; 
CATEGORIA 1 - BANDAS, GRUPOS E COLETIVOS; Daniel Marques Drummer; Joaquim 
Dantes; Domlnic Kesley da Silva; Emmanuel Johnys Cavalcante; Tirais Alves Batista; OJ 
Pedra 1; José Késsio Fideles; José Leandro Parreira; José Irlailton; Mateus dos Santos da 
Silva; Mateus Felipe; Matheus Cavalcante; José Maria de Pinho; João Dias Lima; José 
Rodrigues de Freitas; McCann Erickson Silva; Pagode TQR: Banda Emergir; Talys de Queiras 
Cabral; Liédson Lima; Gessica Lorena Marques; Maria lera de Lima Dantes; Eduardo Ivo 
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Barroso Jucá; Gessyca Almeida; Cistenes; Veneranda Lemos; Daniel LI oa - Pinto Y iliane 
Lourenclo; Fernanda Paixão; Fernando Claiver; Mestre João Andra 	rraílicisMoEdnou 
Gomes; Renata Vieira dos Santos; Quadrilha Filhos do Sertão de Custódi 1a40dfh;pnha' 
Marques; José Lacas (Zé Lucas(; Laires da Silva Cipriano; Moisé Freitas; 	min da Silva; 
AleosandrO Freitas; Diana Patricia Mediria; Andreia Lima; Giovanna Lo 
Raimundo Nonato da Silva Alves; Mestre Edvaido - Capoeira Arte e Liberdade; TainarÃh,es 
da Silva; e Mykaelle Lima Barros, CATEGORIA 2 - INDIVIDUAL: Daniel Marques Drummer; 
Danúbio Moreno; Francisco Alberto de Lima; Francisco Gerlane de Lima; Maria Elionilda 
Alves; Bruno Freitas Mala; José Rodrigues de Freitas; Francisco Dimas Henrique; José 
Mauro Júnior; Mateus dos Santos da Silva; Lacas Carneiro de Oliveira; Francisco Celzir 
Alves; Roberio Ney de Lima; Levi Teixeira Pinheiro; Ederson Sousa; Francisco Ulisses Alves; 
Glaubhevanla Uma; Andrea Bastas Pereira; Gustavo Casava da Silva; Antonio Edson de 
Aquino; Teresa Cristina Rodrigues; Francisco Pereira Vieira; DJ Babu; Jandyara; Fernando 
Henrique Moura; Joyce Viana; Joeliton Viana; Sabrina Camilo Farias; GabI Queiroz; Cleanio 
da Silva Sousa; Luzas Levy; Júlio Cesar Carlos de Oliveira; Leonardo Ximenes Stegrnann; 
Pãmela Silva Bezerra; Fabio Henrique Gomos Duarte; Alysson Klever Moura da Silva; Ateliê 
Sonho de Capitu; Maria Josélia Nogueira; Maria Cleni André de Moura; Ismael AIfra; 
Humberto Parreira Nunes; Claudia Maria da Silva Pinho; Edênla Nobre; Ivoneiio Paulino de 
Oliveira; Edna Gonçalves; Aurenice Tetê; Francisca Monica Delfino; Jeims Silva; Rafada 
Ames; Valeria Mudei; Ana Lucia da Silva Oliveira; Edvando Tomas; Llédson Lima; lanne 
KeIIy Lemos de Castro; Matheus Bruno Costa Barroso; Daniel Torgany; João Vitor; 
Giovanna Lobo; Eduardo Kaiba; Álef Inácio; AdUlo Moreno; Anceimo Targino de Almeida; 
Lívia Leitão; Aquino da Silva; Paulo Vitor Batista de Oliveira; Antonio Carlos Sabino; Idson 
Miranda Monteiro; Leona Castro; Juliana Barreto; Nivando Bezerra; Kauan Keven; Leticia 
Viana; Jandreson Gomas da Silva; Francisco Casar Moura Barbosa; Talys de Queiroz Cabral; 
Guillia Lôbo; Alessandro Freitas; José Aldenir Ribeiro; Maria Angelica Nogueira; Gilliard 
Santos; Lua do Luar; JÓáo Charlie; Pai André do Rei da Mansidão; Axé d'José; Brenda KelIy 
Ferreira; Eduarda Bezerra; Emanuella Silva Sauna; Aysha Marques; Matheus de Sousa 
Amorim; Renato Érikles Almeida; Kauarre Lopes; Valdery Sampalo da Silva; e José Luzas (Zé 
Lucas). Nos termos do edital, fica aberto o prazo para Interposição de recursos 
administrativos, observadas as disposições e os prazos previstos no instrumento 
convocatório. 

Quixadd/CE, 26 de maio de 2026. 
A COMISSÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 10.001/2026 - SMS 

No RESULTADO DE JULGAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO NO 1.011/2025-CR, 
publicado no DOU de 29/05/2026. Seção 3, Página 982, na identificação do titulo, onde se 
lê: RESULTADO DE JULGAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO NO 1.011/2025-CR, leia-se; 
RESULTADO DE JULGAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO NO 10.001/2026 - SMS. 

Quixadá/CE, 29 de maio de 2026. 
RII.SON SOUSA DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 

AVISO 
CONCORR6NCIA PÚBLICA Na 1.17.03.2026 - SEMED 

Aviso de Retorno do Certame. A Secretaria Municipal de Educação de Desporto 
Escolar, através da Agente de Contratação do Município de Russas/CE comunica aos 
interessados que o retorno do certame acontecerá no dia 03 de Junho de 2026, às 09h30. 
Referente ao processo de Concorrência Pública NO 001.17.03.2026 - SEMED. OBJETO: 
Construção de creche e escola de educação infantil, localizada no Bairro Ipiranga, 
Russas/CE - PNDE - Creche Tipo 1 / PT 1096456.73, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação e do Desporto Escolar. Solicitamos que os participantes 
acompanhem os canais oficiais para demais informações e orientações referentes à 
continuidade do processo nos endereços eletrônicos: http://bllcompras.com  / 
https://www.gov.br/pncp/ptbr /  hctps;//munlcipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Informações 
pelo endereço de e-mail: Ilcltapmrossas@gmail.com.  

Russas-CE, 29 de Maio de 2026. 
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ARAÚJO BRITO 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N0  CR2805,01SESA/2026 

O Município de Saboeiro - CE, torna público para o conhecimento dos 
interessados, em conformidade com o disposto no art. 75, Inciso i, da Lei Federal no 
14.133/2021, e Decreto Municipal NO 03/2025, a abertura do Credenciamento 
CR2805.01SESA/2026, objetivando credenciamento de empresas e/ou profissionais 
médicos para a execução de plantões e atuação junto à atenção básica do município 
de Saboeiro, de acordo com as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de Credenciamento e documentos de 
habilitação a partir da publicação do deste aviso. Documentação deve ser encaminhada 
pela plataforma SIigov (www.silgav.com.br) a partir do 29 de maio de 2026. O Edital 
eseus anexos encontram-se no FNCP, no Portal de Licitações do TCE-CE, no Site do 
Munidipio, na plataforma eletrônica e prese nela lmente, no Setor de Licitação da 
prefeitura de Saboeiro-CE. 

Saboeiro-CE, 28 de maio de 2026. 
ROMERITO ALCANTARA SANTOS DE ARAÚJO 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO (RP) Na 13.05.2025,001-SESA 

Título: AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - Motivo; Retificação do Termo 

de Referência do Edital - Unidade Administrativa; Secretaria Municipal de Saúde - 

Regente; Agente de Contratação/Pregoeira - Processo Originário: Pregão Eletrônico IRPI 
N° 13.05.2025.001-SESA -  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR OBSTINADOS Às UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE 

HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE SANTA QUlTRlA-CE. - Data de Reabertura: 17/06/2026 

- Horário: OãhOOm - Link de Realização dos Lances: https;//bnccompras.com  - Agente 

de Contratação/Pregoeira; Cana Maria Oliveira Timbó. 

Santa Quiténia-CE, 29 de Maio de 2026. 
CARLA MARIA OLIVEIRA TIMBÓ 

Q) 	
005. doolpverlto pode ser oo,vcaoo no endarope alatrurdoo 
linnp://wu,wx,.goo.br/.ut.nnlcld.da.html, pelo códuo asso,nnxvdvsrozoa 

0000rn.nto 011fltdD digaalm.nto 000lo,ma MP ni z.zoo.z e, zam/zuns, CP 
que lrotOUi. lnfr,estrutune de ClOv.e Pública, Bre,llaira - ICP-e.uol. - 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLLS - EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2026.01 - CONC 
ELETRÔNICA N°021/2026 - O Município de Quiterianôpolis torna público o Extrato de Contrato acima oriundo da Concorrência Eletrônica 
OBJETO: Pavimentação com aplicação de revestimento primário, construção de uma passagem molhada e drenagem na estrada que liga a 
Alves Veloso até Malhada de Dentro no município de Quiterianópolis - CE, MÀPP 3497. CONTRATADA: LOCAPRO CONSTRUTORA L 
61.470.710/0001-70. VALOR GLOBAL: R$ 967.219,61 (Novecentos e sessenta e sete mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e um centav 
DO CONTRATO: 29/05/2026. PRAZO VIGÊNCIA: 29/05/2027. SIGNATÁRIO: Débora Andrade da Silva - Sécia Administradora. CON 
Antonia Adenilce Arceno Lima Rodrigues - Ordenadora de Despesas. 

+*$ **$ $** 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
009/2026-CE - A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos, comunica aos 
interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica N° 009/2026-CE, cujo Objeto é Contratação de empresa para a execução 
de serviços de construção de pergolado em eucalipto na área da praça de alimentação/quiosques, localizada na Ilha do Guajirá, conforme projeto 
básico, para atender às necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos do Município de Itarema, Ceará. Estando 
Aberto o Prazo para Cadastramento das Propostas, de 01 a 15 de Junho de 2026, Fase de Disputa de Lances: 16 de Junho de 2026, às 08h30min. O referido 
Edital poderá ser adquirido nos endereços Eletrônicos: https:ffcompras,m2atecnologia.com,br; https:ffpncp.govbr e www.itarema.ce.gov.br. Informações 
pelo e-mail: licitacaoitarema.ce.gov.br. Itarema-CE, 01 de Junho de 2026. Willames Franklin de Oliveira Santos —Agente de Contratação. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA - SECRETARIA DE SAÚDE - AVISO DE LICITAÇÃO. O pregoeiro 
toma público o EDITAL N" -  N° PEO03/2026 - SRP - SESA, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, MOBJLIARIOS E ELETROELETRÔNICOS, DESTINADOS 
À ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), HOSPITAL MUNICIPAL E SETORES ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA DE SAUDE DE IBARETAMA/CE. A sessão Pública se realizará no dia 11 de junho de 2026 às 09h00min. Início de Cadastramento 
das Propostas de Preços: a partir de 01/06/2026; Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  e https:llpncp.gov.br. O referido EDITAL 
estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido através dos sites do TCE https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Ibaretama/CE, 29 de maio de 2026. 
RAFAEL COSTA MARTINS - Pregoeiro. 

*5* *** *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Secretaria de Saúde e Saneamento, através do Setor de Licitação, localizada 
na Rua Marta Silveira Maciel, n°04, Centro, Pereiro/CE, CEP 63460-000, e-mail: pmplicitapereiro@gmail.com,  comunica aos interessados que no dia 17 
de junho de 2026, 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Concorrência Eletrônica N° 2905.01/2026, cujo objeto é a Contratação dos serviços de 
reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde de Lagoa Nova e Crioulas junto à Secretaria de Saúde e Saneamento de Pereiro/CE. O Edital completo 
estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00hs, ou pelos sites: www. 
licitacaopereiro.com.br. processos.brconectado.com.br. www.gov.br/pncp/pt-br  e http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Pereiro-CE, 29 de maio 
de 2026. Ermilson dos Santos Queiroz - Agente de Contratação. 

5*5 5*5 *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de Licitação. Em cumprimento ao que determina a Lei N°. 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações, o Pregoeiro Oficial do Município de Cedro/CE toma público para conhecimento dos interessados que realizará a Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico N°2105.01/2026-03 do Tipo Menor Preço Por Lote, cujo objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação dos Agentes 
de Segurança Pública em regime de plantão, junto a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Município de Cedro/CE, entrega das propostas a 
partir desta data e abertura das propostas dia 17 de junho de 2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília). Tudo conforme especificações contidas no Edital, o 
qual encontra-se na íntegra na sala de licitações, no horário de 07:00h às 13:00h e nos sites www.tce.ce.gov.br, www.licitacedroce.com.br  e PNCP. Cedro - 
Ceará, 29 de maio de 2026. Túlio Lima Sales - Agente de Contratação - Pregoeiro Oficial do Município. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de Licitação. Em cumprimento ao que determina a Lei N°. 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações, o Pregoeiro Oficial do Município de Cedro/CE torna público para conhecimento dos interessados que realizará a Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico N°2205.01/2026-03 do Tipo Menor Preço Por Lote, cujo objeto é o contratação de Pessoa Jurídica para prestação dos serviços de arbitragem 
e auxiliares para atender as demandas dos Campeonatos Municipais de diversas modalidades esportivas, junto a Secretaria de Esporte e Juventude do 
Município de Cedro/CE, entrega das propostas a partir desta data e abertura das propostas dia 18 de junho de 2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília). Tudo 
conforme especificações contidas no Edital, o qual encontra-se na integra na Sala de Licitações, no horário de 07:00h às 13:00h e nos sites www.tce.ce.gov. 
br, www.licitacedroce.com.br  e PNCP. Cedro - Ceará, 29 de Maio de 2026. Túlio Lima Sales; - Agente de Contratação - Pregoeiro Oficial do Município. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Missão Velha - Aviso de Republicação Dispensa de Licitação N° 2026.05.13.01. Objeto: Aquisição de 
materiais de oficinas e quadrilhas juninas destinadas aos idosos do CRI - Centro de Referência de Assistência Social, através da Secretaria de Trabalho e 
Assistência Social do Município de Missão Velha/CE. Critério de julgamento: Menor Preço. Fundamentação legal: art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021. Data 
e hora da abertura da sessão: 08/06/2026 às 08h00min. Período para envio de lances: 08h00min até 14h00min. Horário de Brasília/DF. Local da disputa: 
Portal de Compras de Missão Velha. (https://www.portaldemissaovelha.com.br). Os interessados poderão obter o texto integral do edital através do endereço 
eletrônico www.portaldemissaovelha.com.br. Ou no setor de licitações da Prefeitura Situada na Rua Dr. José Landim, 64, Centro, Missão Velha/CE, no 
horário de 08:00 as 14:00hrs. Missão Velha/CE, 29 de maio de 2026. Paula Danielly Figueiredo Silva - Secretária de Trabalho e Assistência Social. 

*** *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N°2026.05.29.1.0 Município de Porteiras, em conformidade 
com a Lei Federal n°. 14.133/2021, toma público aos interessados, que pretende realizar Certame Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, tombado 
sob n° 2026.05.29.1, cujo objeto é Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a Unidades Básicas de Saúde do Município de Porteiras! 
CE, nos termos da Portaria GM!MS N° 7.531/2025, conforme especificações constantes em Edital Convocatório. Inicio de acolhimento das propostas 02 de 
junho de 2026 a partir das 17:00 horas. Data e horário de encerramento de acolhimento das propostas: 15 de junho de 2026 às 08:00 horas. Data e horário 
de início da Sessão: 15 de junho de 2026 às 09:00 horas, através do Portal de Compras do Município de Porteiras no site www.licitacaoporteiras.com.br. Os 
interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br  e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  ou 
no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras - Ceará no horário de 08:00 às 12:00hrs. Informações pelo telefone 
(88) 3557-1254. Porteiras/CE, 29 de maio de 2026- Franceilda Tavares dos Santos - Agente de Contratação/Pregoeira. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Aviso de Licitação - Concorrência Eletrônica N° 17.004/2026 CE. A Comissão de Contratação 
para Bens e Serviços Especiais - CCBSE da Prefeitura Municipal de Aquiraz toma público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 18 de 
junho de 2026, às 09h (nove horas), estará recebendo as propostas de preços referentes a esta Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Lote, cujo 
objeto é a Construção e reforma de praças nas localidades Croatá, Portelinha, Presídio e Zé Maria no Município de Aquiraz-CE, conforme MAPP N°6173, 
por intermédio da Secretaria das Cidades. O Edital se encontra disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, 
www.aquiraz.ce.gov.br  e www.compras.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou através 
do telefone (85) 4062-8090 (ramal 9184). Marilia Moreira de Freitas - Agente de Contratação. 

*5* *5* $** 
Prefeitura Municipal de Beberibe - A Secretária de Educação toma público, para conhecimento dos interessados, após transcorridos os prazos recursais, que 
no próximo dia 02/06/2026 às 9h, na Sede da Secretaria localizada à Av. Maria Calado, s/n, Centro, Beberibe/CE, será realizada a Abertura dos Envelopes 
de Projetos de Vendas da Chamada Pública N° 002/2026 - SME, cujo objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinado aos alunos da rede pública municipal de ensino, 
durante o período letivo de 2026. Para maiores informações dirijam-se a Secretaria, no horário das 08h às 12h. Terezinha Holanda Costa de Freitas. 
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Sobre o apelido 
T 

Eainda 
Bastante competente, o irÇulti-rnstrumentista, com 	, 

pos.tor, arranjador evirtuose do violão, Sardiriha&an 
çou o mais alto patamar de experiência e expertise na 
execução e harrnomzação de diversos estilos rn 	s, usiri tornando 

-sè um dos músicos mais completos 4o Ceará 
para o Brasil Entre iniimeros outros artistas apresentou 
-se ê gravou com Belchior, Fagner, Eduardo, Amelirrha, 
Alta!htto Carrilho, Yamandu Costa, Zé da Velha, Paulo 
Moura, Silvério Pontes Maurício Tapajós Silvio Caldas 

:Zé Menezes Qementuia de Jesus,faustóNilo, Waldick 
Sorlano eZeda Balciro. 	 . 

Reconhecimento merecido 
O famoso Sardinha foi apontado pela pesquisadora 

ame&ana Julie 1(otdm, em seu livro Somsos do Choro 
uma jornada através de caminhos cruzados'; como um dos 
maiores nomes do choro contemporaneo Desde o final da 
década de 1990, ministrou oficinas de choro Sua tecnica de 
acompanhamento no violão de sete cordas virou abjeto de 
estudo no trabalho de conclua do violonista Bruno Vergas, 

a 	 - 

1waiã inforrnaçõès 
e-mail: afltbn16iiiaa@oestado.corn.br  
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Saúde. O prefeito Evandiro Leitão (PT)entrega nesta seunda-tèira (°), no 
período da manhã o posto Casemiro Filho reinauado A unidade está locali- 
zada na Avenida Francisco S, 6449, no bairro da Barra do Cear 
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ELETRÔNICO N' 0W2026,PEFSRP. que tem como atjdo o REGiSTRO OS PREÇOS PARÁ 
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ServlçoLOmalcas (OttO &arUiisa ise000OÕQo-. iatt ide oiac,4Íddi de irrfdestdi '/lGtifCtA: 12 .2. 
osca DATA DAASSRATURA iddcorundO 025 ASS RA1'aGl'RON SILVA ARACIO 

,aalss'AoScs Lyos.oamtr- ... ns.eo3.,repoom.sr. SIM 22itR97722t. OCtTat 00 COtspCicOo DF ertjimtic 
co 561200. ci .cicc-ci 	d, G rnaTiciMcfa Ot00 adoeiSa eisim ériatt-oie, ai -=-de 
e rasesune d,c.r-uSditameioDunv*.mo 7.0M.taé7mZentotSO'stt- oci,.a.wae.,e 
• no éS.633i110Ot5Sr O 	___- 'Ooi ci.d.nr-ci.mici.d,. n Sab C.mnaO& d, Cmud e -4 - IiC 0.0. 
.fl,ciiioO.Sfl.I21 ro d.deocnouriaesard, 	un2dõsJteimiO .aieS$, ic e1~ (d4od. 
ecoS,) ir, ,m*nd,, oci.co pamm .iroimo. o, aldm c.nrtcin. polo maume Cd, d,icioa . l$OII0J0*,.nt 
.d,ndioimmde.oscoeie,anadnaaIaeiH,,d, i.-øel,$eilod, éOr,nldtOl0I.AfaS,kd,atoOra.aI. 
,.h.d. peiS oe arome aOt.neiØe, d'mosdo ad. atO .iS9odi 00094 DO 00.1 5. O.bbnr-amepdiemmea, 
es 	d,.ei.050deIOtnr lor,deddrn-d,snedala. a56me00øo0cioscd,oaraudi tOn .0.oénoad. 
•i7'0000d,Mkd.d.tá 500 

d,d,aOmcid, ruIec mesma Insoispa. ecoccie, DltMdo0om00anM,, rodo a.. da ddmdO 
S,dnda&o ,.eimOt 	imoa4Omsecoraeaam. . rra.,,t. CStfrl. d, ,mnmoe leiloei. eisiunns 
oIme.Wsirn'i;6..d.i-..dr, b9,a.mc d,ieÍn*loapadi*Se .mo,mecanah. a.émôwi.5. Odicrir. 
coadadup.tsc0vn5se*'cod. eica1me0arlod,a.serntd,eiePncod,ca.*aiSaIhcd..easeenaoma 
mn,(a.m, 'r.,eJei.-0. semclo' n 5000n mmococ,pi* .Od.-Oá aia - .cialo'dodeii. d, 
e ue mdi la 10024/63)25 .'dottdueà M000a. S. O.OV.a.be  rnyeirnmci 00 a.unr,se,aar punco. 
i'dm.0 aacoolueqrm. aio. 6. Odira,ae-n.ammváIi.eia. pd.aaodrm,cornaean2I.eieapr.eei 
1 	nttpocaeoe meme aI.olnlloo-e.c. eiodàniad,di.d. IrmO. 7. bi5a.d.a.6.tucem,çlod.Ca,ci 
eioaon.0.anrcocorcd,atcmcid, aas,a1.meola.,a0d,3ei. anseio, 'mO C.t,Sdi. eimesire .em..b ao 
~0,k5 bolO,atOcin. dílloiidn 	rOtaincie. 00o,J SOSa. .00.'. 00 Cana,. $.dde. INAL 
e. oana .anrmo 005 oscdo5n uso $00% 0À -M D~ a,$.a,irrd OOU Cei 
ei éor- .ceimo - ,scaad,rmd daisca.sn-iobldm iteididO md,!,. ei meid.0.o..n.weeio56, peco 
no.-ao o ei. 	,coda.nml. loeia,Ia.mlo5 00 lordi O ,oNrUm*6. mm. n500 , ott 
evarcrn-eiOdIrd.I0., nIdre. ei NOr cidatous ires. asemermis. eaameorer...6,. 	COdi, 00 
9. 	 II..., oQ~t$?50000 areo adCo, eu 
ed,me. aani,rmnTRAcae aSa 56Q0.AnIai aí • 

-n 
	oz 

a 
seu: 


